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PORTARIA Nº 397 DE 18 DE JUNHO DE 2019

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -
UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de março de
2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59 de 29 de março de 2016, e tendo em
vista o OFÍCIO Nº 066/2019/GR/UNIVASF, resolve:

I - RECONDUZIR a servidora abaixo relacionada para compor a Comissão de
Ética da UNIVASF, designada através da Portaria nº 231, de 26 de abril de 2017.

Quadro II - SUPLENTES

Matrícula Nome Cargo Mandato

1620100
LUCIMARY ARAUJO

CAMPOS
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

Recondução de 03 anos
a contar de 26.04.2019

II - CONVALIDAR os atos praticados pela servidora até a presente data.

(Assinado digitalmente em 18/06/2019 14:31)
TELIO NOBRE LEITE

REITOR
Matrícula: 1468020
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